
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI N° 2.759, de 20 de outubro de 2014.

Dá nova redação ao inciso IH e renumera o
parágrafo único como ~ 1° e acrescenta o ~ 2° ao
art. 2° da Lei Municipal n° 2.66412013, de 20
dezembro de 2013, que normatizou a concessão
de auxílios e subvenções.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art.1° O parágrafo único do art. 2° da Lei Municipal n° 2.664/2013, de 20
dezembro de 2013, que normatizou a concessão de auxílios e subvenções, fica renumerado
como ~ 1°.

Art.2° O inciso IH do art. 2° da Lei Municipal n° 2.664/2013, de 20
dezembro de 2013, passa a viger com a seguinte redação:

"IH - não remuneração dos cargos de direção, salvo hipóteses constantes no ~
1°." (NR)

Art.3° O art. 2° da Lei Municipal n° 2.66412013, de 20 dezembro de 2013,
fica acrescido do ~ 2°, com a seguinte redação:

"~ 2° A composição da Diretoria deverá ter, no minimo, 85% (oitenta e cinco
por cento) de seus membros com residencia fixa, e domicílio eleitoral no
Município de Novo Hamburgo." (AC)

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA "VICTOR HUGO KUNZ", a
do mês de outubro do ano de dois mil e catorze.

NAASOM LUCI O DA ROCHA
Presidente

Registre-se e Publique-se.

BEL.FERNAftLUFT
Diri~~eral

Doe sangue. doe órgãos. SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N° 31/98. de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004. de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea. Sangue do Cordão Umbilical c Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N" 2.310/201 L de 08 de agosto de 201 J)


